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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZALTENSE

Av. Pedro Álvares Cabral, 560 – Fone (54) 3613-6116 – CEP 99665-000


CÂMARA DE VEREADORES DE CRUZALTENSE-RS
7ª LEGISLATURA
30ª SESSÃO ORDINÁRIA- ATA Nº 033/2025 

 DIA 29-12-2025, ÀS 18h00min.

PROPOSIÇÕES EM PAUTA

MATÉRIA DO PODER EXECUTIVO
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 086/2025, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025:
 “Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº. 842, de 26 de dezembro de 2011 e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 087/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025:

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar, em Caráter Temporário e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 088/2025, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025:

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar parceria pública com a Associação Cultural Comunitária de Cruzaltense, e dá outras providências.”
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 089/2025, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2025:

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal celebrar parceria pública com a Sociedade Corpo de  Bombeiros Voluntários de Campinas do Sul e dá outras providências.”
    MATÉRIA DO PODER LEGISLATIVO
· INDICAÇÃO Nº 019/2025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025:

“Seja enviada indicação ao Poder Executivo Municipal para que destine os saldos disponíveis e não comprometidos do Poder Legislativo Municipal advindos do exercício 2025, para as comunidades do nosso Município, observando as diretrizes da Lei 13.019/14.”

· MOÇÃO DE APOIO Nº 002/2025 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025:

“Ao Projeto de Lei nº 412/2025, que proíbe a reconstituição do leite em pó de origem importada.”
CRUZALTENSE-RS, 29 DE DEZEMBRO DE 2025.
Sadi Perkuhn
Presidente do Poder Legislativo                    
E-mail: camara@cruzaltense.rs.gov.br


